
Projeto de Lei nº_____/2023.

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
VIA PÚBLICA.

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada como Rua Valdir Vieira, a
rua Projetada 14 na Av. Mauro Miranda Madureira,
tendo  seu  término  na  Rua  Projetada  12,  no
Loteamento Áurea Bispo Depes - bairro Coramara.

Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 11 de outubro de 2023

MARCELINHO FÁVERO
Vereador - PL
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JUSTIFICATIVA

Submeto à consideração dos nobres pares a presente
propositura para denominar como Rua Valdir Vieira, rua
Projetada 14, do Loteamento Áurea Bispo Depes – Bairro
Coramara. 

Ao nosso requerimento foi respondido que não há nome
oficial naquela referida rua e que o nome Valdir Vieira,
não consta em qualquer logradouro. (Documentos anexos.
Sob processo 11815/2023

De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPA
L DE FAZENDA
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
Trata-se de requerimento de informação de iniciativa do Edi 
Marcelo Fávero de Oliveira
(Marcelinho Fávero), com os seguintes objetivos:
1- Certificação da Rua Projetada 14, que inicia se na 
Rodovia  Mauro Miranda Madureira,
sendo uma rua com término na Rua Projetada 12, bairro Cor
amara – Loteamento Áurea
Bispo Depes, INFORMANDO se a mesma possui denomin
ação oficial.
2- Se o nome “Valdir Vieira” é denominador de rua, praça 
ou outro logradouro público neste  município.
Em atenção a solicitação do i. Vereador, com base no 
Sistema de Georreferenciamento – SIG
e no Sistema Tributário – GPI, informamos (fls. 10):
1) Considerando o mapa acostado no requerimento, não con
sta denominação oficial do
logradouro público, que se inicia na Avn. Mauro Miranda M
adureira e tem seu término na
Rua Projetada Doze, ainda sobre o mesmo tema, existe o Pr
ocesso 58083/2023.
2) Não consta logradouro público denominado Valdir Vieira
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Atenciosamente 

Desta forma abre-se a possibilidade para nominar a 
referida Rua do Loteamento Áurea Bispo Depes – Bairro 
Coramara e trazemos a:

Biografia  de  Valdir  Vieira

Valdir Vieira nasceu em 30 de março de 1927 em Alfredo
Chaves  –  ES.  Filho  de  Marcionilio  Vieira  e  Jesuína
Ferreira, que tiveram 8 filhos, residiu em Alfredo Chaves
até os 10 anos de idade e após isso foi morar em Revolta,
pertencente a cidade de Castelo – ES e viveram lá por
aproximadamente mais 10 anos, em seguida se mudaram para
Pouso Alto, também em Castelo – ES, foi aí que conheceu
sua  esposa,  Leonor  Piumbini.  Casou-se  aos  26  anos  e
tiveram 14 filhos e continuaram vivendo em Pouso Alto
durante 29 anos vivendo como colonos em uma propriedade
particular, e após um desentendimento do herdeiro do qual
ficou sendo dono na terra onde eles moravam, o mesmo
exigiu  o  despejo.  Desta  maneira,  Valdir,  esposa  e  os
filhos vieram viver de favor na casa de sua irmã, Olinda
em  Cachoeiro  de  Itapemirim  –  ES.  Diante  da  situação,
Valdir foi trabalhar de servente de pedreiro, sua esposa
como  costureira,  todos  os  seus  filhos  começaram  a
trabalhar muito cedo até todos juntos, adquirirem recurso
para construir uma casa com um terreno doado por sua irmã
Olinda  no  bairro  Zumbi,  onde  viveu  até  seus  77  anos
quando foi descoberto um aneurisma na cabeça que o levou
a óbito. Valdir sempre foi um homem honesto, respeitoso,
de  caráter  incontestável,  por  onde  passou  deixou  bons
exemplos  e  ótimas  lembranças.  Hoje  o  sentimento  da
família é de saudade e gratidão por tudo que viveu e
ensinou a todos.
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 11 de outubro de 2023.

MARCELINHO FÁVERO
Vereador – PL
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